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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CAMA .: I PROJETO DE LEI N9 3.886, DE 1993 

(DO SR. JOSÉ ANIBAL) :' i'~/~" C~O'-/ 

Regulamenta a profissão de empregado de edifícios e dá 

outras providências. 

(ÀS COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚ 

BLICO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 

~ELk) :1õ.o l~!3oT~ _ (?u1 /a~+ I ) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A atividade dos empregados em edifí-

C10S particulares ou em condomínios residenciais é regulada 

por esta lei, sem prejuízo das normas constantes da Consolida­

ção das Leis do Trabalho insti tuída pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943, no que lhe for aplicável. 

Art. 2º Para efeito específico de hierarquia, 

obrigações e direitos, os empregados de edifícios dividem-se 

em: 

I - zelador ou gerente de prédio é o empregado 

que mantém contato direto com os administradores do edifício, 

desempenhando as seguintes funções: 

a) dar cumprimento às ordens dos s e us superio­

res hierárquicos; 

b) escolher com cuidado e critério os emprega­

dos que serão admitidos no edifício; 

c) comunlcar ao síndico ou à empresa admini s tra 

dora quaisquer irregularidades ocorridas no edifício; 

d) ser dedicado ao edifício como se fosse pro-

priedade sua; 
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CAMARA DOS DE PU TADOS 

e) orientar seus auxiliares quanto à aparência 

pessoal e conduta diante dos moradores do edifício; 

f) dar cumprimento às normas estabelecidas no 

regulamento interno, fazendo com que os ocupantes do edifício 

as obedeçam; 

g) acompanhar mudanças que chegarem ou 

de modo a preservar as instalações do edifício; 

, 
salrem, 

h) acompanhar e fiscalizar serviços de reparo e 

manutenção das partes de propriedade comum do edifício, suspen 

dendo os trabalhos em caso de irregularidade; 

i) comunlcar aos setores competentes quaisquer 

irregularidades que ocorram próximo ao edifício e que, eventu­

almente, possam ocasionar prejuízos ou danos ao imóvel ou mora 

dores; 

j) atender fiscais das repartições públicas com 

o devido acatamento; 

k) proibir aglomerações na entrada e no saguão 

e nas partes comuns do edifício; 

1) estar obrigatoriamente treinado para caso de 

incêndio, através do curso de formação profissional do sindica 

to de classe ou outro órgão competente; 

m) ter a seu cargo, de um modo geral, todos os 

servlços de interesse geral do edifício, excluindo-se os de 

competência dos administradores dos edifícios; 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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n) no caso do zelador que reside no edifício, a 

prestação i~ ~at~ra corresponde à habitação e, nos termos do 

que dispõe o art. 458 da Consolidação das Leis do Trabalho e 

as disposições da Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980,quan 

do a utilidade for fornecida gratuitamente ou paga pelo empre­

gador na remuneração do trabalhador, para fins legais traba­

lhistas e previdenciários, corresponderá à soma do salário em 

espécie com o salário utilidade (habitação). O salário utilida 

de corresponderá ao produto da aplicação do percentual da par­

cela habitação, integrantes do salário mínimo pelo salário em 
, . 

espeCle pago. 

11 - Porteiro é o empregado que executa os ser­

viços de portaria, tais como: receber a correspondência dos mo 

radores usuários do edifício, transmitir e cumprir as ordens 

recebidas do zelador ou superiores hierárquicos, fiscalizar o 

acesso de pessoas ao edifício, receber e dar conhecimento ao 

zelador de todas as reclamações e ocorrências que se verifica­

rem no edifício. 

111 - Cabineiro é o empregado que conduz o ele­

vador, zela pelo seu bom funcionamento, transmite ao zelador 

qualquer ocorrência de defeito quanto a parte mecânica, bem co 

mo qualquer irregularidade que possa alterar a segurança e o 

bom funcionamento, cuj a j ornada de traba lho é fixada em 6 (se is) 

horas, de acordo com o disposto na Lei nº 3.270, de 30 de se­

tembro de 1957. 

IV - Garagista é o empregado que executa os ser 

viços de controle do tráfego de veículos na garagem do edifí­

cio. 

V - Faxineiro é o empregado que executa os ser­

viços de limpeza e conservação das partes comuns do edifício. 

VI - Vigia é o empregado que exerce a vigilân-

cla em todas as dependências comuns do edifício, responsável 
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pela segurança dos bens comuns do edifício e pela boa ordem e 

respeito entre os usuários e os moradores e, durante a noite, 

controla a entrada e saída destes, tendo o seu horário de tra­

balho regulado pelo disposto na letra b do art. 62 da Consoli­

dação das Leis do Trabalho, instituída pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943. 

Art. 3º Os ocupantes das funções de zelador, 

porteiro, cabineiro, garagista, vigia e faxineiro, deverão 

ser alfabetizados e apresentar certificado de conclusão do cur 

so de formação profissional fornecido pelo sindicato da classe 

em convênio com o SENAC ou outros órgãos competentes. 

§ 1º O curso de formação profissional conterá 

na sua programação os seguintes ítens: 

GEF120.01.0050.5 - (ABRf91) 

a) prevenção contra incêndio e primeiros socor­

ros· , 

b) noções de previdência social; 

c) noçoes de legislação trabalhista; 

d) noções de hidráulica e eletricidade; 

e) noções de relações humanas no trabalho; 

f) noções sindicais; 

g) noçoes de dever cívico; 

h) noções de segurança pública; 

i) noções básicas de jardinagem; 

j) noçoes básicas de tratamento de água de plS­

cinas; 

k) noções básicas de higiene e sa úd e . 
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§ 2º O curso de formação profissional para por 

teiro, cabineiro, vigia e garagista conterá na sua programação 

os seguintes ítens: 

a) prevenção contra incêndio; 

b) noções de relações humanas; 

c) noções de segurança pública; 

d) noções sindicais; 

e) noções de primeiros socorros. 

§ 3º O curso de formação profissional para fa­

xineiro conterá na sua programação os seguintes ítens: 

a) prevençao contra incêndio; 

b) noções de higiene e saúde. 

Art. 4º Os empregados de edifícios que estive­

rem no exercício de qualquer das atividades previstas neste ar 

tigo, à data da publicação desta lei, terão o prazo de 02 (do­

is) anos para cumprir suas exigências. 

Art. 5º Os proprietários e síndicos de edifí­

C10S deverão colaborar com seus empregados no cumprimento da 

exigência do artigo anterior. 

Art. 6º Os empregados de edifícios executarão 

os serv iços nas áreas comuns dos edi f ícios, uni formizados e com 

os equipamentos necessários para sua segurança, higiene e saIu 

bridade. 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

GEF120.01.0050.5 - (ABR/9 1) 



_ COÚH~ 
' ) . 

<:> c 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrár io. 

JUS T I F I C A ç Ã O 

Já existe um grande grupo de profissões regula­

mentadas como, por exemplo, as de advogado, aeronauta, agrimen 

sor, alfaiate, arrumadores, artistas, atleta de futebol, estan 

do, portanto, ao abrigo da lei. 

É sobejamente conhecida a utilidade da profi s ­

são dos empregados de edifícios, justificando-se, pOlS, a apre 

sentação deste projeto de lei que temos a elevada honra de sub 

meter à consideração dos nobres Pares. 

Assim, ao 

desta profissão, estamos 

do alcance social. 

procurarmos regulamentar o 

procedendo a uma medida do 

, . 
exerClC l O 

mais eleva 

Entendemos, smj , inexistir óbice constituc i o­

nal ao prosseguimento da matéria aqui tratada. 

Por essas razões, esperamos o apOlO dos nobre s 

colegas para a aprovação do presente projeto de l ei. 

Sala das Sessões, em ()~ de junho de 1993 . 

( 

{1{ t 

Deputado 
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"LEGISLAC~O CIT"OA ANFXADA PF-lA 
C OORDENAÇAO DE. E~ 1 UOOS LEGISLATIVOS· Ce(;/ " 

Consolidação das 
Leis do Trabalho 
". __ ."-~ " '-""'--"""-""""" " " -" ....... . _--_ . . .. -. 

TiTULO 11 
DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA 
DO TRABALHO 

- ... . .. .. ... ...... --_ .. . . . .. .. . -_ . ...... . 

Caprtulo 11 
DA DURAÇÃO DO TRABALHO 

. . - . . ..... .. __ . . __ .. .. .. .. ..... _ _ . 

•• 91011 
DA JORNADA DE TRABALHO 

Art. 62. Não se compreendem no regime deste 

Capitulo : 
....... . ... .. ............... - .--_ . . . ... ... ..... .. . . 

b) os gerentes, assim considerados os que, 
investidos de mandato, em forma legal , exerçam 
encargos de gestão e, pelo padrão mais elevado de 
vencimentos, se diferenciem dos demais emprega­
dos, ficando-Ihes, entretanto, assegurado o descan­
so semanal; 

TITULO IV 
DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRA-
BALHO 

C.prtulo 11 
DA REMUNERAÇÃO 

Art. 458. Além do pagamento em dinheiro, 
compreendem-se no saláriO, para todos os efeitos 
legais, a alimentação, habitaçAo, vestuário ou outras 
prestações in natura que a empresa, por força do 
contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao 
empregado. Em caso algum será permitido o paga­
mento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas. 

§ 19 Os valores atribuldos às prestações in 
natura deverão ser justos e razoáveis, não podendo 
exceder, em cada caso , os dos percentuais das 
parcelas componentes do salário mlnimo (arts . 81 e 
82). 

§ 22 Não serão conSiderados como salário, 
para os efeitos previstos neste artigo, os vestuáriOS , 
equipamentos e outros acessórios fornecidos ao em­
pregado e utilizados no local de trabalho, para a 
prestação dos respectivos serviços . 

. . . . - . . - . . - .. - . . . . .. . . __ ....... . .. _ ... . 
- . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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/l LEGISLAC~O C!T~ na Af\'FXADA PFLA 
COORDENAÇAO DE ES I UDOS LEGISLATIVOS· CeDI " 

LEI N ~ 6.887, DE 10 DE DE ZE MBRO DE 1980 
Altera a legislaçSo da Previdéncia 5 0· 

cial Urbanas e dá outra s providéncias . 

. . -_ ... ~_ . _ . . . . .. _. _ ... .. . _._ . __ . . . . .. _. - .. - -.... -.- ._._ -.----_.-

'~EI N o 3. 270 - DE 3D DE sTInar.o DE 
1957 

""i.ra em seis (6 \ o 1l úmero de h or(l ~ 
de tra balho d iá rio d o~ ca bi1l !: i ~ o., de 
elevador e dá out ras p roridéncias . 
O Pr es idente da R epú bllca . faço 

;aif-r Que o Cong:-essv Na cion::.l d,,­
::-eta Ec eu san ciono fi seguinte Lei: 

Art . 1.0 E ' fixado em 1\eLs (6) o 
n u:r:e ro de hOn~.s de trabalho diário 
dos cabi:".dros de elevador. 
Parág ~a.fo único. E ' vedado a. em­

pre;p d0r e emp:-ega do Qualq uer aCór­
d .. :> ·; :.'ando ao a umento das hor~ de 
trab::llh o f Lxad:lS no a r t. 1.0 des toa lei. 

Art. 2.° Es:a lei en tr ::uá em vigor 
na. data de sua publicação, revogadas !I.. d LsposiçÕ€s em contrário. 

R io de Ja r.t~iro, em 30 de setembro 
(L 1957: 13 ').0 da. I ndependência e 69.° 
d!l R epúbÚca. 

LEI N ? 7.313, DE 17 DE MAIO DE 1985 

Fá a em oi t o h ora s a jornada de traba · 
lh o d os vigias . 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congres so N ac ionaI decreta e eu sanciono a seguinte le i: 
Art. 1? Fica suprimida a alínea b do artigo 62 da Consol idação da s Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n ? 5.452, de 1? de maio de 1943, renumerando-se , em conseqüência , as demais alíneas . 
Art. 2 ~ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 
Art . 3? Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasíl ia , 17 de maio de 1985 ; 164 ~ da Independência e 97 ~ da Repúbl ica . 

•••• - _ • • _ •• - • • _ -_ •• •• • •• - . - - . - • • _ . o- o ' . .... _ _ _ • _ _ ._ . " __ _ '_ " 0 _ • • • _ •• _ . __ _ _ 

. - . . .. . -.---- -_ . ... . ... - .. . ... . . . . - . . .. . . . ... _- . . . . . _- . .. . - . . . . .. .. .. .. - . . 
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IJ Cif 
GABINETE DO DEPUTAuu ~EUEKAL JU~E ANIH~ 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE 
DEPUT ADO LUÍS EDUARDO MAGALHÃES 

Requeiro, nos termos do artigo 105, parágrafo único, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o desarquivamento do PL nO 3886/93 de 

minha autoria. 

Nestes termos 

Pede deferimento 

Sala das Sessões, 05 de abril de 1995 . 

eputado Federal 

Líder do PSDB 

Câmara dos Deputados - Anelo IV - Gab. 624 - CEP o 70160-900 - Tel: (061) 3185624 - 318 3624 - 3 182624 (fax) 
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CAMARA DOS DEPUTAD O S 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.886/93 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 25/04/95, por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

GER 3. 17.23.004-2 - (MAI/93) 

Sala da Comissão, em 4 de maio de 1995. 

(> p ~ dC?",-

T~~~da de Almeida 
Secretária 
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PR-1089/95 Rio de V"-4 ' ''''" v , 

Senhor Presidente, 

~--------------~--_. 
Tenho a honra de encaminhar a V, Exa. cópia do parecer emitido por esta instituição 
sobre Projeto de Lei nO 374, de 1995, de autoria do nobre deputado ÁLVARO 
VALLE, que "Regulamenta o exercício da atividade de empregados de condomínios 
residênciais". Dito parecer, da lavra do nosso eminente consócio Dr. PAULO 
CARDOSO DE MELLO, mereceu aprovação do plenário desta Casa. 

Queira aceitar a reiteração do mais elevado apreço e admiração. 

Exmo. Sr. 

Cordialmente, 

~ C~ " ~ -
BENroho CAL~EI~é~IM 

Presidente 

Deputado LUIZ EDUARDO MARON DE MAGALHÃES 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
Câmara dos Deputados 
Praça dos Três Poderes 
70160-900 Brasília DF 

V () I; ( 
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Exm9 . Sr . Presidente do Instituto dos Advogados ~rasileiros , 

Indicação n9 154/95 

Honrado com a designação poro re]atar a Indica 
-çao n9 154/95 , em 4uc convC'rlido o rnljC' l o (lC' LC'i n';" 371\, (1 (" 

1995 , de autoria do eminente deputado Alvaro Valle , submeto, ve 

nialmente , as seguintes considerações : 
\ 

1 . A fotocópia do Diário do Congresso encami 

nhada ao Relator faz menção a dois projetos de lei do nobre depu 

tado Alvaro Valle: o de n9 374, antes citado, que "regulamenta o 

exerci cio da atividade de empregados de condominios residenciais " ; 

e o de n9 375, que "regula o exercício da profissão de Massagis 

ta " . 

Ambos versando aspectos trabalhistas . 

Como , todavia, o oficio SE-735/95 comunica a 

designação de Relator, expressamente , apenas do Projeto de Lei n9 

374/95 , que regulame nta o exercício de atividades de empregados 

de condominios residenciais, o parecer a ele se cingirá , sem de 

forma algulna excluir a possibilidade deste RelaLor vir o f erecer 

parecer sobre o outro Projeto, que pode ter sido distribuído a 

outro Relator, se a tanto vier a ser solicitado . 

2. Diferentemente do q u e aconteceu com o proje 

to de Lei n9 375 (sob~e a profissão de Massagista), despachado , 

conforme se vê da fo tocópia recebida, às Comissões de Trabalho, 

de Administração e Serviço Público; e de Constituição e Justiça e 

Ao 
Exm9 . Sr. Dr. Benedito Calheiros Bonfim , 
DO. Presidente do Instituto dos Advogados Brasileiros 
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d~ Redaç~o, o Projeto de Lei n9 374, sobre o qual versar~ este 

'pàrece r tem anotado, sempre de acordo com a fotocópia, ao invés 

de encaminhamento às Comissões, o seguinte: "(Apense-se ao proje 

to de Lei n9 3886/93)". Levando a duvidar que ele venha a ser 

tratado em separado do Projeto 3.886/93, ao qUéll élppnséloo. 

Na hesitação sobre se o projeto sob relatório 

ser~ envolvido pelo Projeto de Lei n9 3386/93, ao qual teria Sl 

do apensado, o Relator entendeu de melhor alvitre oferecer, des 

de logo, parecer sobre ele. 

3. Na ementa, o Projeto de Lei n9 374, de 

1955 esclarece que "regulamenta o exercício da atividade de em 

pregados de condomínios residenciais". E, na verdade, nos arti 

gos 29, 39, 49 e 59 (o projeto contém apenas sete artigos) esta 

belece normas regulamentares, embora n em todas dirigidas ao 

exercício da a ti vidade de empregados de condomínios residenciais. 

o art. 19 do projeto submete à lei, garantidos , 

desnecessariamente, "os direitos trabalhistas estabelecidos pelél 

lec;LsJi.1çiio ", não Llpeni.1S os cllIprcgLlc10s C H! conc10fllinLos rC'si(Ir'Il(~i,- li~;, 

como os empregados em edifícios particulares. A justificaç~o não es 

clarece sobre o significado de "empregados em edifícios particula 

res", mas como a regulamentação é comum, para uns e outros, de 

presumir que ele se tenha querido referir a empregados em condo 

mínios, em prédios particulares que não sejam edifícios. De qual 

quer sorte, abrangentemente, a ementa alude a empregados de con 

domínios residenciais. 

4. Os artigos 69 e 79 dispõem, res~ctivamente , 

sobre a data em que entraria em vigor, se transformado em lei 

e a revogaç~o das disposições em contr~rio , refugiando-se nos 

arts .29, 39, 49 e 59 as disposjções regulamentares do exercício 

da atividade de empregados de conclomlnlos resic1enciéljs. 

5. O arte 29 prevê flue , "n o caso O~ existência 

de majs de um empregado, ser~ estabelecida uma hierarquia entre 

eles, determinada no acordo condominal ou , em sua falta, em con 
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trato entre o condomínio e os empregados" . 

• 

~ Ora, sabido que nos condomínios residenciais 
só existem, de regra, três classes de Empregados - Porteiro ou 
Zelador , faxineiros e vigia - o costume, de há muito, cunhou uma 
hierarquia entre eles, consagrada em ~cordos , Convenções e Sen 
tenças Coletivas, a partir do Porteiro (Porteiro Chefe nos condo 
mínios que têm mais de um porteiro ) e se dirigindo aos faxinei 
ros, existindo, embora rarefeita, uma subordinaç~o do vigia ao 
Porteiro . 

Dispensável, de consequência, acordo condomi 
nial ou disposiç~o conl:ratual, inclusive peJo risco d e pprtllrbnr 
a hierarCluia que o cost"Unle Dlo.nL"l'l11 com o élVo.J dos intc'rCSS tldos . 

6. O art. 39 dispõe que "os empregados de con 
domínios poderão trabalhar uniformizados, obedecidas as 
ções de segurança e salubridade exigidas por lei". 

condi 

De início, ele suscita dúvida sobre s e regra, 
simultaneamente, o uso de uniforme e a observância das condições 
de segurança e insalubridade exigidas por lei, ou, apenas o uso 
de uniforme e a possibilidade dele não obedecer as condições de 
segurança e salubridade exigidas por lei. 

Decorrendo, já, de lei, a obediência a condi 
ções de sequrança e salubridade, a única jntC'rprctnçYío possível do 
artigo é a de que faculta o uso do uniforme pelos empregados em 
condomínios residen(~iais, contando que não atente contra as con 
dições de segurança e salubridade exigidas por lei. 

Outra vez o costume parece ter-se antecipado 
à intenção do legislador, tanto que facultativo, como previsto, 
o uso do uniforme pelos empregados de condomínios residenciais , 
embora sentida tendência de generalizar-se pela conveniência re 
cíproca; do empregado, de usar roupa própria em lugar da forneci 
da pelo condomínio; do condomínio pela idéia de melhor 
que oferecem os seus empregados uniformizados . Não have ndo 
Cla de uniformes que desobedeçam condições de segurança e 

ordem 
... n o tl 

saiu 
bridade , mas, ao contrário, de forma de trajar que mais S0 o.de 



lo 

4 . 
• 

'q~em ãs condições ambientes . 

7 . O art . 49 cont~m normil aue n~o interessa os 
• 

• - empregados de condom i nio s re s idenciais : "Os equipamentos necessá 

rios à segurança do condominio ser~o providos por ele" . 

A mat~ria ~ do interesse exclusivo do Condomi 

1110. S0ndo 01]0 S0 pr0tC'nôidél éllus?ío ,1 00 u ip<1m0nrOS (1(, 

do EOlpregado , já existe lei provendo a respeito . 

8 . Finalmente , o artigo 59 pretende regular 

as condições d e habitaç~o do empregado de con dominio no local de 

trabalho , estabelecendo aue elas serão especificadas em contra 

to, n~o Dodendo haver transferência de responsabilidad~entre os 

empregados em virtude delas. 

l\rontando a nossa realidade para o f a to de, 

de regra , s6 o Porteiro contar e n~o em rodos os casos , com habi 

taç~o no local de trabalho e confluindo o e n tendimento de doutri 

na e de j ur isprudência consagradas , sobre aue a natureza juri 

dica dessa habitacão é mera ocupaç~o , de tempo de vida igual a o 

do contrato de trabalho - inclusive peJa necessidade de ofere c e r 

ao novo, as acomodacões , se existentes , ilntes ocupada peJo Por 

teiro anterior - a especificaç~o , em contrato , das condiçõe s d e 

11<1/)jL<1ção rcvcl<1-sc~ , <1incl<1 Un\<1 VPZ (!0SIH'c('ssZl r i <1 éll1t(' l1orrll i lf~ ('()~; 

tumeiras estabe l ecedoras de um eouilibrio , instável , sem dGvida , 

mas com certeza menos do aue o aue resultaria de condições con 

tratuais . 

Praticamente ausente da nossa realidade a ten 

tativa de tran s fe r ir responsabilidad~entre os empregados em 

virtude , o u Dor força de condições de habitação . 

9 . Assim é que , n~o obstante o reconhecimento 

de nobres preocupaçõe s na proposição , o parecer e no sentido de 

não recomendar a sua aprovação , seja porque já previstas em lei 

LlS poucas normas r(~gulamentadoras suqcri elAs , S0l<1 

das as intencões de certas disposjções por regras 

po rrplP éltondi 

costumeiras 

aue encontram aval s6lido da concord~ncia dos pr6prios interessa 

dos, cujo equilibrjo , pmbora jnstável ou dispensa ou receia con 

vencões ou acordos. 

Rio de Janeiro , 

Paulo Ca doso de Melo Silva 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.886/93 

(Apensados: PLs nOs 374/95 e 680/95) 

Nos termos do art. 119, caput, II e § 1°, do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 21/05/01 , por 

cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao Substitutivo 

oferecido pelo Relator. 

Sala da Comissão, em 29 de maio de 2001 . 

{/~- ~ 
Anamélla Ribeiro Correia de 

Secretária 

GER 3.1723 004-2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

Of. Preso nO 044/2003 

Senhor Presidente , 

Brasília , 08 de abril de 2003. 

GABI NETE OA PRESIDÊf'lClf\ 

Em O g , 'ji O) " ' :"'<.,,-'r3I, 
Or crrl :>rl' ;'l) scnhorrt::" .... . ,. -' e I \.!I.,...I,,: ..... , 

/) 

RT E:RE1 R I' O;:: ,clt MEIf)A G I ' B i' .rl -: . 

. L ,ele de Secfüta iia 

Nos termos do Artigo 106, do Regimento Interno, requeiro a 

Vossa Excelência a reconstituição do Projeto de Lei nO 3.886/93 - do Senhor José 

Aníbal - que "regulamenta a profissão de empregado de edifício e dá outras 

providências", por ter sido extraviado. 

Atenciosamente , 

\ 
It .." \ \. 

Deputado MEDEIROS 
Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado JOAO PAULO CUNHA 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 31723,004-2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ref. Of. Preso N° 044/03 - CTASP 
Defiro. Publique-se. 
Em 05- / 05 / c2 t:JD '3 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

11 11111111 111 1111111111111111 11 
Documento : 15896 - 1 

GER 3.1723004-2 (JULl02) 
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Júlio Redecker 
Deputado Federal 

Ofício 226/99 - Gab. 621 

Senhor Presidente, 

Brasília/DF, 03 de março de 1999 

Defiro, nos tennos do art. 105, Parágrafo Único, do RICD, o 
desarquivamento das seguintes proposições: PEC's: 98/95 , 
226/95, PL's: 573/95, 631/95 , 680/95 , 765/95 , 1174/95 , 
1.387/25, 1388/95, 1496196. 1762/96, 1981196, 2126196, 
3139/97, 3244/97, 3418/97, 3420/97, 3421/9r,--3451/97, 
3712197, PLP 170/97. Publique-se. '\ -f\ ' .. \ ) 
Em 05 / 0:5 / qq PR$IDENJE 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, o que faço com grande satisfação, 

venho solicitar a Vossa Excelência o desarquivamento de todas as minhas 

proposições, que foram arquivadas ao término da Legislatura passada, com 

exceção do PDC 289/96. 

Agradecendo a sua habitual boa vontade, aproveito o ensejo para 

renovar protestos de alta estima e distinta consideração, acompanhado dos votos 

de saúde e paz. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 
Brasília - DF 
C:\Wf:\:WORj) ,~IEl 'SDOCI <:I;fE:"TOS\OFlCIOS of226-99.doc. JGC-tmml 

KER 
r 1- PPB/RS 

Brasília - Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gab. 621 - CEP 70160·900 - Fone: (061 ) 318-5621 - Fax: (061) 318·2621 
Rio Grande do Sul - Novo Hamburgo - Av. Coronel Frederico Linck, 714/ 207 - CEP 93336·002 - Fone / Fax: (05 1) 595-1111 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE TRABALHO. DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.886 J DE 1993 

N o;~; tefmo;~. do art 119 .. caput I, do F: egimento I nte-ínü .-j.-=t !~ .3n·":-l:.?l 
·:lo::: D eputado:s alterado pelo art. 1 !: .. ! da FI es:olução ng 10/'31. ü ':, f r're::-Idente 
determinou .:r abertura - e dlvulgaç;§io na Ordem do Dia da.;. Coml:s.::I~le:s - dA pr.:lZo 

t· ~::l ::l t ::l n~' 'ri' ,,,'-, . .~' E t:1' pdf.:::1 .:rpre-::.e-naçao • e emen. a:5-,. a par .Ir I e _ L/ _ ...... ::t .. :O. por Cln,- o :~e~:·~:oe·~ .::gc. ,di o 
I I-.r.:i,~,- t I:§O f'-'[.:im receblda:~: emet td.':l::: ao projeto . 

. -, -'. j- 1- - -' - ~ ':!;' - - - '-'..J Il- - ...I - 1'~ Cc ' ... :J!o;j I .;j _.ufl II:;;:::;.dU. er. j, ::t U~ lU r lU IJt-" _ ... ) 

, 
T .:rlita '/eda dE-' .6.lmeida 

':, ecretélrld 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.886/93 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 25/04/95, por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram receb idas emendas ao projeto. 

GU 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 

Sala da Comissão, em 4 de maio de 1995. 

I " 
W~C~O~ 

Talita 'Veda de Almeida 
Secretária 

I 

/ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.886/93 

Nos termos do art. 119, caput, li , do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 1 %9/95, por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao Substitutivo 
oferecido pelo Relator. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

Sala da Comissão, em 13 de setembro de 1995. 

Talita Veda de Almeida 
pl Secretária 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.886/93 
(Apensados os Projetos de Lei nOs 374/95 e 680/95) 

Nos termos do art. 24, § 1°, combinado com o art. 166, e do art. 119, 

caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 

determinou a reabertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 

para apresentação de emendas, a partir de 07/05/99, por cinco sessões. Esgotado 

o prazo, não foram recebidas emendas aos Projetos. 

Sala da Comissão, em 14 de maio de 1999. 

r 
~fYV~~~-i<, G ~ ~ 

Anamélia Ribeiro Correia de raújo f 
Secretária 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
PÚBLICO 

, 

I - RELATORIO 

PROJETO DE LEI N° 3.886, DE 1993 

Regulamenta a 
empregado de edifícios 
providências. 

profissão de 
e dá outras 

Autor: Deputado JOSÉ ANIBAL 

Relator: Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ 

A iniciativa em epígrafe tem por escopo regulamentar a 

profissão de empregado de edifícios , sem afastar, contudo , a incidência das 

normas constantes da CLT. 

Para fins de fixação de hierarquia , obrigações e direitos, o 

art. 2° do projeto estabelece as seguintes categorias de empregados: zelador ou 

gerente de prédio , porteiro, cabineiro , garagista , faxineiro e vigia . 

Quanto à formação para o exercício de todas as categorias 

aCima elencadas, o art. 3° exige que os profissionais sejam alfabetizados e 

apresentem certificado de conclusão do curso de formação profissional fornecido 

pelo sindicato da classe, em convênio com o SENAC ou outros órgãos 

competentes. 

A proposlçao permite aos que já estejam exercendo 

qualquer das atividades que enumera , no prazo de dois anos, a satisfação das 

. ) exigências contidas no art. 3' . 

<' I 

15109 

GER 3 .17 .23 .004-2 (J UN/96) 



2 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Os empregados de edifícios deverão trabalhar 

uniformizados e utilizar os equipamentos necessários para sua segurança , 

higiene e salubridade, como exige o art. 6°. 

Não foram recebidas emendas ao projeto. 

Há, em apenso, os seguintes projetos de lei: 

Projeto de Lei n° 374, de 1995, do Deputado ÁLVARO 

VALLE, que "regulamenta o exercício da atividade de empregados de 

condomínios residenciais" . 

Esse projeto é menos detalhista. Não estabelece as 

categorias de empregados e nem mesmo quais devem ser os requisitos para o 
, . 

seu exerclclo. 

Remete ao contrato de emprego a fixação das condições de 

habitação do empregado de condomínio no local de trabalho. 

Na existência de mais de um empregado, a hierarquia entre 

eles sera determinada por acordo condominial ou, na falta deste , em contrato 

entre condomínio e empregados. 

Projeto de Lei n° 680, de 1995, do Deputado JÚLIO 

REDECKER, que "regulamenta o exercício da atividade de empregados de 

condomínios residenciais e comerciais". 

Aqui , há coincidência de regras quanto à fixação de 

hierarquia e às disposições referentes à moradia do empregado no local de 

trabalho. 

Estabelece um acresclmo remuneratório proporcional ao 

nível hierárquico e ao grau de complexidade do seu exercício . 

Exige treinamento profissional especial para os empregados 

que tenham dois ou mais escalões como subordinados, custeado pelo 

condomínio , nos prazos que fixa . 

Os empregados deverão trabalhar uniformizados, com 

observância do que dispõe a legislação sobre condições de segurança e 

salubridade. 

15109 
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Os equipamentos de segurança serao providos pelo 

condomínio. 

Nenhum dos projetos apensados foi emendado. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Tanto o projeto principal quanto os dois apensados têm por 

objetivo regulamentar as profissões dos que trabalham em edifícios e 

condomínios, nos mais variados misteres, como o de zelador, porteiro , vigia , 

cabineiro , garagista , faxineiro , jardineiro e manobrista. 

As três proposições têm muitos pontos coincidentes, como 

a regulação das condições de habitação dos empregados de prédio ou 

condomínio no local de trabalho; a obrigatoriedade de uso de uniformes e o uso 

de equipamentos de segurança. 

Os PL nO 3.886/93 e PL nO 680/95 exigem curso de 

formação profissional ; prazo para os atuais ocupantes de qualquer das atividades 

desempenhadas em edifícios e condomínios, na data da publicação da lei , para 

se adaptarem às suas exigências, além de elencarem minuciosamente as 

atribuições de cada atividade , embora não haja identidade plena de conteúdos, 

enquanto O PL nO 374/95 não estabelece qualquer atribuição. 

Já o PL nO 3.886/93, de forma exclusiva , ainda prevê a 

prestação in natura relativa à habitação no local de trabalho , nos termos do art. 

458 da CLT e da Lei nO 6.887, de 10 de dezembro de 1980 e jornada de trabalho 

de 06(seis) horas diárias para cabineiro , nos termos da Lei nO 3.270 , de 30 de 

setembro de 1957. 

O PL nO 680/95, também de forma exclusiva , prevê a 

remuneração proporcional ao nível hierárquico, sendo a menor delas equivalente 

ao salário mínimo. 

15109 
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Assim, por considerarmos que os projetos contribuem para 

a regulamentação do trabalho desenvolvido em edifícios e condomínios, optamos 

pela aprovação de todos eles, na forma de um Substitutivo. 

No Substitutivo, buscamos harmonizar todas as sugestões 

dos Deputados JOSÉ ANIVAL, ÁLVARO VALLE (in memoriam) , JÚLIO 

REDECKER e CELSO BERNARDI. 

Também incorporamos ao nosso Substitutivo várias 

sugestões encaminhadas pelo Sindicato dos Empregados de Edifícios de São 

Paulo - SINDIFíCIOS. 

Deixamos de acolher do PL nO 3.886/93 as questões 

relativas à prestação in natura referente à habitação no local de trabalho e à 

jornada de trabalho de 06(seis) horas diárias para cabineiro , todas já previstas 

em leis específicas. 

Do PL n° 680/95 não aproveitamos a previsão de 

remuneraçao proporcional ao nível hierárquico, por entendermos que essa 

discussão deve ser reservada à livre negociação entre as partes. 

Isto posto, somos pela aprovação dos PL nO 3.886/93 , PL 

nO 374/95 e PL nO 680/95 , nos termos do ~tJbstitutivo anexo. 

Deputa 

1fl de maio 
...J 

Ai DO FARIA DE SÁ 

de 2001 . Sala da Comi~são , e 

00266309-096 

15109 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
, 

PUBLICO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 3.886, DE 1993 

Regulamenta a profissão de 

empregado de edifícios e condom ínios. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° A atividade dos empregados em edifícios e 

condomínios é regulada por esta lei , sem prejuízo das normas constantes da 

Consolidação das Leis do Trabalho , aprovada pelo Decreto- le i n° 5.452 , de 1 ° de 

maio de 1943. 

Art. 2° Para efeito específico de hierarquia , direitos e 

obrigações, os empregados de edifícios e condomínios são classificados da 

seguinte forma : 

I - Zelador é o empregado que mantém contato direto com 

os administradores do edifício ou condomínio , desempenhando as seguintes 

funções : 

) 
15109 
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a) dar cumprimento às determinações do representante 

legal dos condôminos no âmbito de suas funções ; 

b) escolher com cuidado e critério os empregados que 

serão admitidos; 
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c) comunicar ao representante legal dos condôminos 

qualquer irregularidade ocorrida no edifício ou 

condomínio ; 

d) orientar auxiliares e demais pessoas que transitem pelo 

edifício ou condomínio quanto às normas do 

regulamento interno; 

e) acompanharem mudanças que chegarem ou saírem, de 

modo a preservar as instalações do edifício ou 

condomínio ; 

f) acompanhar e fiscalizar serviços de terceiros nas áreas 

de propriedade comum do edifício ou condomínio , 

suspendendo os trabalhos dos mesmos em caso de 

irregularidade a seu critério; 

g) comunicar ao setor competente qualquer irregularidade 

que ocorra próximo ao edifício ou condomínio e que, 

eventualmente, possa ocasionar prejuízos e danos ao 

imóvel ou proprietário; 

h) prevenir e eliminar princípios de incêndio ; 

i) distribuir, orientar e supervisionar seus auxiliares nas 

tarefas a serem realizadas, nas áreas de propriedade 

comum do edifício ou condômino. 

11 - Porteiro é o empregado que executa serviços na 

portaria , desempenhando as seguintes funções : 

15109 

GER 3. 17 .23.004-2 (J UN/96) 

a) receber a correspondência dos moradores e usuários ; 

b) transmitir e cumprir as determinações do zelador; 

c) fiscalizar o acesso de pessoas a áreas do edifício ou 

condomínio ; 

d) comunicar ao zelador qualquer irregularidade observada 

no âmbito de suas funções . 
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III - Vigia é o empregado que fiscaliza as dependências 

comuns do edifício ou condomínio , desempenhando as seguintes funções: 

a) zelar pela segurança dos bens comuns do edifício ou 

condomínio , comunicando , imediatamente, qualquer 

irregularidade ao porteiro; 

b) zelar pela segurança dos condôminos. 

IV - Cabineiro é o empregado que conduz o elevador, 

desempenhando as seguintes funções : 

a) zelar pelo bom funcionamento do elevador; 

b) comunicar ao zelador qualquer irregularidade observada 

no funcionamento do elevador. 

V - Garagista é o empregado que executa os serviços de 

controle de tráfego de veículos na garagem do edifício ou condomínio . 

VI - Faxineiro é o empregado que executa os serviços de 

limpeza e conservação das partes comuns do edifício ou condomínio. 

VII - Jardineiro é o empregado que executa os serviços de 

conservação das áreas verdes comuns do edifício ou condomínio . 

VIII - Manobrista é o empregado, devidamente habilitado 

para dirigir veículos automotores, que executa os serviços de manobra nas áreas 

do prédio ou condomínio . 

Art. 3° Os empregados de edifícios e condomín ios deverão 

estar habilitados para o desempenho de suas funções , através de curso de 

formação profissional ministrado pelo sindicato da classe em convênio com o 

Serviço Nacional de Aprendizagem do Comércio - SENAC ou outros órgãos 

competentes. 

§ 1 ° O curso de formação profissional para zeladores 

deverá abordar os seguintes temas: 

a) prevenção e combate a incêndio ; 

b) primeiro socorros; 

GER 3 .17.23.004-2 (JUN/96) 
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c) noções básicas de Hidráulica; 

d) noções básicas de Elétrica; 

e) noções básicas de tratamento de piscinas; 

f) segurança patrimonial; 

g) relações interpessoais ; e 

h) higiene, saúde e segurança no trabalho. 

§ 2° O curso de formação profissional para porteiro , 

cabineiro , vigia , garagista, manobrista e jardineiro deverá abordar os seguintes 

temas, conforme a especificidade de cada atividade: 

a) prevenção e combate a incêndio ; 

b) primeiros socorros; 

c) segurança patrimonial; 

d) relações interpessoais ; 

e) higiene, saúde e segurança no trabalho ; 

f) técnica de jardinagem. 

Art. 4° Os empregados de edifício e condomínio que 

estiverem no exercício das atividades previstas no art. 3°, na data da publicação 

desta lei , terão prazo de 03(três) anos para se adaptarem às novas exigências . 

Art. 5° Os edifícios e condomínios devem fornecer 

gratuitamente aos seus empregados uniformes e equipamentos de trabalho , e 

observar das normas de segurança e medicina do trabalho , oferecendo as 

condições necessárias para o seu cumprimento. 

J 
~09 
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Art.6°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Sala da Comissão, em ~ ~ -'Í de maio de 2001 . 

, 

O FARIA DE SA 

00266309-096 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE lEI N° 3.886/93 
(Apensados: Projetos de lei nOs 374/95 e 680/95) 

Nos termos do art. 119, caput, I, combinado com o art. 166, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão de Trabalho , de 
Administração e Serviço Público determinou a abertura e divulgação, na Ordem do 
Dia das Comissões, de prazo para recebimento de emendas (5 sessões), no 
período de 02/06/2003 a 06/06/2003. Esgotado o prazo, não foram apresentadas 
emendas. 

Sala da Comissão , em 9 de junho de 2003. 

Anamélia Ribeiro Correia 

rJ 
Secretária 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

, 

PROJETO DE LEI N.o 3.886, de 1993 
(Apensados PL nO 374/1995 e PL nO 680/1995) 

Regulamenta a profissão de empregado 
de edifícios e dá outras providências. 

Autor: Deputado JOSÉ ANíBAL 

Relatora : Deputada VANESSA GRAZZIOTIN 

PARECER VENCEDOR 

I - RELATaRia 

Com a presente iniciativa intenta-se regulamentar a 

profissão de empregado de edifícios. A proposição em exame dispõe sobre 

requisitos técnicos para o exercícios das variadas atividades exercidas pelos 

trabalhadores do setor. 

Ao projeto foram apensadas duas proposlçoes com 

matérias correlatas . O Pl n. o 374, de 1995, do Deputado Álvaro Valle , que 

"regulamenta o exercício da atividade de empregados de condomínios 

residenciais " e o Pl n° 680, de 1995 , do Deputado Júlio Redecker, que 

"regulamenta o exercício da atividade de empregado de condomínios residenciais 
. . " e comerciais . 

Decorrido o prazo regimental , não foram apresentadas 

emendas aos projetos principal e seus 8pensados. ~ 

2062 (AGO/03) 
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Na reunião ordinária do dia 18 de outubro passado, esta 

Comissão rejeitou o parecer, pela aprovação do projeto principal e dos 

apensados , na forma de Substitutivo , de autoria do Nobre Relator, Deputado 

Leonardo Picciani , ocasião em que fomos designados para redigir o parecer 

vencedor. 

É o relatório . 

11 - VOTO DA RELATORA 

No início da discussão do projeto , antecederam-me os 

Nobres Deputados Pastor Francisco Olímpio e Érico Ribeiro que ponderaram 

acerca da banalização dos projetos de regulamentação de profissões em 

tramitação nesta Comissão. Para eles , a maioria proposições acabam por criar 

reserva de mercado para certas categorias impedindo muitos trabalhadores , que 

hoje já exercem essas profissões , de continuar a fazê-lo livremente, visto que as 

legislações tornam-se muitos restritivas , transformando-se em verdadeiras 

"armaduras", "camisas-de-força ", tanto para os trabalhadores quanto para os 

empregadores. Ademais , como bem salienta o Nobre Deputado Olímpio , muitos 

trabalhadores que trabalham em condomínios já possuem suas profissões 

reconhecidas ou regulamentadas. 

Inicialmente , teríamos maior boa vontade de aprovar o 

projeto , ainda mais depois das alterações importantes feitas pelo Nobre Relator , 

Deputado Leonardo Picciani , as quais mudam consideravelmente o texto original , 

na medida em que não são mais definidas e tipificadas as categorias de 

trabalhadores . Nesse sentido , no Su~stitutivo , a denominação de trabalhadores 

de edifícios é modificada para trabalhadores de condomínios residenciais e 

comerciais. 

Todavia , apesar dessas modificações , restam-nos ainda 

muitas dúvidas acerca do projeto Uma dela refere-se aos demai~hadores 
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contratados pelos condomínios , que possuem profissões diferenciadas, como 

jardineiros, zeladores , eletricistas , principalmente no que tange aos grandes 

condomínios. Não nos ficou suficientemente claro o tratamento a ser dado a 

esses profissionais em caso de aprovação do projeto Esses trabalhadores 

deixariam de ser eletricistas , por exemplo , transformando-se , genericamente , em 

trabalhadores de condomínios? 

Por essas razões , ousamos divergir do Nobre Relator 

quanto a regulamentação da atividade de empregados de condomín ios 

residenciais e comerciais , razão pela qual votamos pela Rejeição do Projeto de 

Lei n.o 3.886, de 1993 e de seus apensados PL n° 374, de 1995 e PL nO 680, 

de 1995, no que fomos acompanhados pela maioria desta Comissão, passando o 

parecer do Deputado Leonardo Piccia :li a constituir voto em separado . 

Sala da Comissão, em 18 de Outubro de 2005. 

Deputado V A ESsX~G~IOTIN 
Relatora 

2005_1 4474_CTASP _127 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 3.886, DE 1993 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho , de Administração e Serviço 
Público, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nO 
3.886/1993 e os Projetos de Lei nOs 374/1995 e 680/1995, apensados, nos 
termos do Parecer Vencedor da Relatora, Deputada Vanessa Grazziotin . 

o parecer do Deputado Leonardo Picciani passou a 
constituir voto em separado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Osvaldo Reis e Marco Maia - Vice-Presidentes, Carlos 
Alberto Leréia, Daniel Almeida, Dra. Clair, Érico Ribeiro, Isaías Silvestre , 
Jovair Arantes , Leonardo Picciani , Milton Cardias, Moraes Souza, Vanessa 
Grazziotin , Walter Barelli , Ann Pontes, Benjamin Maranhão, Eduardo Barbosa, 
Homero Barreto , Leonardo Monteiro e Pedro Canedo . 

Sala da Comissão, em 18 de outubro de 2005. 

r ~\~ 
Deputado SVALDO\ 

Vice-Presidente , no exercício d 

\ 

\ 

/ 

Presidê cla 
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-COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERViÇO 
PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI Nº 3.886, DE 1993 

Regulamenta a profissão de 
empregado de edifícios e dá outras 
providências . 

Autor: Deputado JOSÉ ANIBAL 

Relator: Deputado LEONARDO PICCIANI 

A iniciativa em epígrafe tem por escopo regulamentar o 

exerclclo da profissão de empregado de edifícios, estabelecendo a formação 

técnica necessária para o desempenho desse mister. 

Há dois projetos semelhantes em apenso : 

Projeto de Lei nO 374, de 1995, do Deputado Álvaro 

Valle , que "regulamenta o exercício da atividade de 

empregados de condomínios residenciais"; 

Projeto de Lei n.o 680, de 1995, do Deputado Júlio 

Redecker, que "regulamenta o exercício da atividade de 

empregados de condomínios residenciais e comerciais". 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

É o relatório . 

206) (AGO/03) 
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" - VOTO DO RELATOR 

As iniciativas em apreço revestem-se de elevado cunho 

social e merecem ser aprovadas por esta Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público . 

o exercício das atividades de empregados de condomínios 

residenciais e comerciais relaciona-se diretamente com a segurança física e 

patrimonial de pessoas , razão pela qual devem estar regulamentadas, ante o 

inequívoco interesse público presente . 

De fato , a ausência de norma que estabeleça um mínimo de 

exigências , como a necessidade de uma formação técnica básica , para o 

exercício de profissões como porteiros, operadores de elevadores, garagistas, 

vigias e outros profissionais , tem ensejado a contratação de empregados sem a 

devida qua lificação, com prejuízos evidentes a um número expressivo de 

brasileiros submetidos à exigência de trabalho e moradia em regime de 

condomínio , ora referentes à própria integridade física , ora quanto ao patrimônio . 

Como bem elucida o ilustre Deputado Júlio Redecker, na 

justificação do Projeto de Lei nO 680 , de 1995, em apenso, "o empregado de 

edifício e/ou condomínios lida com público variado e precisa , por isso mesmo, ser 

defendido e, ao mesmo tempo estar preparado para prestar um serviço social que 

exige determinado treinamento específico". 

Ante o exposto , somos pela aprovação do Projeto de Lei n.o 

3.886 , de 1993, do Deputado José Anibal , do Projeto de Lei nO 374, do Deputado 

Álvaro Valle e do Projeto de Lei n.o 680 , do Deputado Júlio Redecker, na forma 

do Substitutivo anexo. 

Sala da Comissão , em / /( de :) r ~/-/! 1 ,~.,,: j e 2005 . 

/ ~ '- - ~ _. . /..-.-Lul . -, ·c~...,.....-t. · 
De utado LE NARDO PICCIANI 
/" 

Relator 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
PÚBLICO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N.o 3.886, DE 1993 

Regulamenta o exercI CIO da atividade 
de empregados de condomínios residenciais e 
comerciais . 

o Congresso Nacional decreta: 

Art . 1° A atividade de empregados de condomínios 

residenciais e comerciais é regulada por esta lei , sem prejuízo das normas 

constantes na Consolidação das Leis do Trabalho , aprovada pelo Decreto-lei n.o 

5.452 , de 1 ° de maio de 1943. 

Art. 2° Os empregados de condomínios residenciais e 

comerciais devem ser alfabetizados e apresentar certificado de conclusão em 

curso de formação profissional , com conteúdo programático que preveja , no 

mínimo, as seguintes disciplinas: 

I - prevenção contra incêndios ; 

II - noções de relações humanas; 

III - noções de hidráulica e eletricidade prediais ; 

IV - noções de relações humanas; 

V - noções de segurança pessoal e coletiva ; 

VI - noções de higiene e saúde. 

206) IAGO/03) 
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Art. 3° Os empregados de condomínios residenciais e 

comerciais devem trabalhar uniformizados, sendo obrigatório o uso de 

equipamentos individuais de proteção quando necessários . 

Parágrafo único. O condomínio ou a empresa responsável 

pelos serviços dos empregados de condomínios residenciais e comerciais é 

responsável pela oferta gratuita de uniformes e, quando necessários , de 

equipamentos individuais de proteção. 

Art. 4° Para os atuais empregados , o condomínio exigirá as 

condições de capacitação previstas no art. 2° no prazo de 01 (um) ano a partir da 

publicação desta lei , e desde logo para os novos empregados. 

2062 (AGO/03) 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Sala da Comissão, em (L( de 5 [Ti v) v 

~rTf-4'" 
Deputa o 

... 

-~ 
ONARDO PICCIANI 

Relator 

de 2005. 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.886/93 
Apensados: Projetos de Lei nOs 374/95, 680/95 

Nos termos do art. 119, caput, li , do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão de Trabalho, de Administração 
e Serviço Público determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das 
Comissões, de prazo para recebimento de emendas ao substitutivo (5 sessões ), no 
período de 22/09/2005 a 29/09/2005. Encerrado o prazo para emendas ao substitutivo. 
Não foram apresentadas emendas ao substitutivo. 

Sala da Comissão, em 30 de setembro de 2005. 

~~,@~ r 
J Anamélia Ribeiro Correia d Araúj 

Secretária 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.o 3.886-A, DE 1993 
(Do Sr. José Aníbal) 

Reg ulamenta a profissão de empregado de edifícios e dá outras 
providências; tendo parecer da Comissão de Trabalho , de Administração 
e Serviço Público pela rejeição deste e dos de nOs 374/1995 e 680/1995 , 
apensados (relatora: DEP. VANESSA GRAZZIOTIN). 

DESPACHO: . -
AS COMISSOES DE: - , 
TRABALH O, DE ADMINISTRAÇAO E SERViÇO PUBLICO 
CON STITUI ÇAO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54) 

APRECIAÇAO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

, 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

II - Projetos apensados: PLs 374/95 e 680/95 

III - Na Comissão de Tra balho , de Administração e Serviço Público: 
- pa recer vencedor 

parecer da Comissão 
- voto em separado 
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